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ACOLHE PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL FAVORÁVEL À LEGALIDADE DE ATOS DE ADMISSÃO OCORRIDOS NO EXECUTIVO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, NO PERÍODO DE 01/01/2014 À 31/10/2015.

		A COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E AGRICULTURA e a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, no uso de suas atribuições regimentais e de conformidade com o disposto do Art. 202 e 203 do Regimento Interno, encaminham o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1°- Ficam aprovados Os Atos de Admissão ocorridos no Executivo Municipal de Westfália, no período de 01/01/2014 à 31/10/2015, na forma do Parecer referente ao Processo nº 11820-0200/16-9, de 10 de julho de 2017, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, 03 de agosto de 2017.



Jucimar Oneide Docena
Presidente

Mensagem Justificativa ao Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2017	

                      Westfália, 03 de agosto de 2017.



			Senhores Vereadores:

Trata-se da análise dos Atos de Admissão ocorridos no Executivo Municipal de Westfália, no período de 01/01/2014 à 31/10/2015, na forma do Parecer referente ao Processo nº 11820-0200/16-9, de 10 de julho de 2017, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Da análise do Processo nº 11820-0200/16-9, oriundo do Tribunal de Contas do Estado, considera-se o fato de que todos os 07 (sete) ingressos de admissão, decorrentes de Contratação por Tempo Determinado realizadas no período acima mencionado, pois as mesmas ocorreram dentro dos ditames Constitucionais,  com a observância do inciso IX do artigo 37 da CF/88, e portanto, não prejudiciais ao erário, embora ensejem recomendação de observação dos artigos 99 e 135 do Regimento Interno da Corte Julgadora.

Assim, nos termos do Regimento Interno, Lei Orgânica do Município, as Comissões desta Casa sugerem o acatamento do Parecer de Auditoria de Admissão de 10 de julho de 2017, relativo ao Processo nº 11820-0200/16-9 do Tribunal de Contas do Estado, que é pela Aceitação dos Atos de Admissão do Executivo Municipal, no período compreendido entre janeiro de 2014 e outubro de 2015, tendo em vista tais Atos ocorreram dentro do disposto no inciso IX, artigo 37, da Constituição Federal de 1988.


Jucimar Oneide Docena
Presidente
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